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4.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
4.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito
em encontrar a[s) certidão[ñes] válida(s], conforme art. 43, §3'¿', do Decreto 10.024, de 2019.
4.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 [vinte e quatro)
horas, sob pena de inabilitação.
4.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação ã
integridade do documento digital.
4.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP]/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
4.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
4.6.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
4.7. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas
4.8. Ressalvado o disposto no item 4.7, os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

4.9. Habilitação jurídica:
4.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da junta Comercial da respectiva sede;
4.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio Iii.-sv;-.gt-,jiiiriulL_li_~_‹.:.u1.11I'cvadult›1'.aUv.J.Ir;
4.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
4.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
4.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Iuridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
4.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Reästro
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Civil das Pessoas jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 10? da
Lei ng 5.764, de 1971;
4.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;
4.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

4.10. Regularidade fiscal e trabalhista:
4.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas;
4.1112. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB] e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários
federais e ã Dívida Ativa da União [DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ni' 1.751, de 02/10/20 14, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
4.103. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (F-`GTS);
4.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ni' 5.452, de 1*-1 de maio de
1943;
4.1(l.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme
o caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
4.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
4-.10.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
4.10.8. O licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

4.11. QuaIificaçãoEconõmico-Financeira.
4.11.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
4.11.2. Capital social minimo ou patrimõnio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por
cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a
comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Sirnpliñcada emitida pela junta
Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

4.12. Qualificação Técnica
4.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracteristicas, quantidades ef¬~.
prazos compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por me|Ío`",da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. “KR l
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4.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
4.14. A existência de restrição relativamente ã regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
4.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
4.15. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange ã regularidade fiscal e
trabalhista, a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, apos a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a criterio da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.
4.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Será concedido o mesmo
prazo para regularização das empresas subsequentes, respeitada a ordem de classificação.
4.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.
4.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
4.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item/grupo, que estiver concorrendo em
outro item/grupo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto ê, somando as exigências do item em que venceu ás do item/grupo em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.
4.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns)/grupo[s) de menor(es) valor(es] cuja retirada[s) seja(m)
suficiente[s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO oo oE|ETo.
5.1. O prazo de entrega dos bens e de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de
compra, no local a ser definido pela contratante.
5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (Três) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.3. Ds bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 02[dois) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejufio da
aplicação das penalidades. [K 'il
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5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05[cinco) dias, contados do
recebimento provisõrio, apõs a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
5.4.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.
5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo lixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
6.1.5. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

7. oelucaçoes DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marco, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei ng 8.078, de 1990);
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo lixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem O cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

assumidas, todas as condições de habilitação e qua i Icaçao exigi as na Icitaçao
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri Tí.
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7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

E. DA SUECONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
9. DA ALTERAÇÃO suB|ETIvA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuizo ã execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração á
continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FIscAI.IzA.çÃO DAExEcuçÃO
10.1. Nos termos do art. 67 Lei n'-í' 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou
defeitos observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitdrios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nfi 8.666, de 1993.
10.3. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para
as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crêdito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de atê 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 59, § 39, da Lei
ng 8.666, de 1993.
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o orgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on~line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrõnicos oficiais ou ã documentação
mencionada nú az-I. 29 da Lei na aeóó, de 1993. l \
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statando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
revistas no do art. 31 da Instrução Normativa ni' 3, de 26
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11.5. Será considerada data do pagamento o dia
bancária para pagamento.
11.6. Antes de cada pagamento ã contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual periodo, a critério da contratante.
11.8. Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão temporária de participação em
licitação, no ámbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com O Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da instrução
Normativa n-9 3, de 26 de abril de 2018.
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos Orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto ã
inadimplência da contratada, bem como quanto ã existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao SICAF.
11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevãncia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
apHcáveL
11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nê 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condic' ado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tramiento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. ç ".|
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11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, ê calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
l = Índice de compensação financeira = CL00016438, assim apurado:

I = 0,00016438
I = (TX) l = I 6 ¿ 100 I TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

12. DO REAIUSTE
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anuahdade.
12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, O interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ã CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
12.5. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DA GARANTIA DE EXECUCAO
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, do presente objeto;

14. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, a Contratada que:
14.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrãimia da
contrata ção; i, i

1..
E

\`

iv
Ê¡Í.>“

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA f
IWETEHTWABHHHCWALDEBMRROQUHHI n

Rua Onze de Maio. N” 239 - Centro - Cep.: 62.4 l0-000 - Barroquinha - Ce Fm,
CNPJ: 23.4?8.59'i¡00fll-80 - Fone: (88) 3623 I l37



* r

$._..:+:__.,às > C-UMl'Iífz.
Í“ils ¬"~.

_]ÉPREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH

CNPJ: '23.473.597f'0ll0I-80 - Fone: (831: 3623 l l37

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
14.1.-4. Comportar-se de modo inidñneo;
14.1.5. Cometer fraude fiscal;
14.2. Pela inesecução fldo objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
significativos para a Contratante;
14.22. Multa moratória de 0,3% [três décimos por cento] por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% [dez por cento] dias;
14.23. Multa compensatoria de 5% [cinco por cento] sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
14.2.4. Em caso de inesecução parcial, a multa cornpensatõria, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional ã obrigação inadimplida;
14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;
14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Municipio com o
consequente descredenciamento no Cadastro Municipal pelo prazo de até cinco anos;
14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também ë
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1
deste Termo de Referência.
14.237. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;
14.3. As sanções previstas nos subitens 1-4.2.1, 14.25, 141.6 e 14.2.? poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei ni-' 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.43. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo
administrativo que assegurarã o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nã 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ng 9384, de 1999.
14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, qjiãndo
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. lim l
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14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05
[cinco] dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
14.7. Caso o valor da multa não seja suñciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013, como ato Iesivo ã
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias ã
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas ã autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato Iesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ng 12.846, de 19
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
14.11. D processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ã Administração
Pública Federal resultantes de ato Iesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no Cadastro Municipal.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

'Ç_`.íÍ1
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15.1. O custo estimado da contratação ê de R$ 363.586,64 [Trezentos e Sessenta e Três Mil,
Quínhentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Quatro Centavos).

1a. nos ascunsos onçluúsnránios.
16.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão ã conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,
inerentes ãs Secretarias gestoras.

`\



li*ze*

ADO DO
FEITURA MUNICIP

62 4l0-000 - Barroquinha - Ce` N” 739 - Centro - Cep.: ...
: ne: (S8) 3623 I I3?

Rua Onze de Maio,
CNPJ: 23.4?8.59'H000I-80 - l`o

O DE PREÇOSANEXO n - MINUTA DA ATA DE REGISTE

` ARROQUINHA-CEsacar-;TAR|A MUNICIPAL DE EoucAçAo DE E
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ATA DE REGISTRO D

NHA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
de Maio, 739, Centro, 8arroquinhaƒCE,

, neste ato ¡

DE BARROQUI
de na Rua Onze

O Municipio
CNP] N*-i. 23.478.597/0001490, com se
CEP: 62.410-000, através da Secretaria Municipal de _ __ _
representado pelo respectivo, Sr. _ , Secretário Municipal de G
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrõnica, para
REGISTRO DE PREÇOS nã ..... ../20..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo l

RESOLVE registrar os preços da[s) empresafs) indicada(s] e qualificada[s) nesta ATA,
ão por eIa[s] alcançada[s) e na[s] quantidadefs) cotada[s),

d -se as partes às normas constantes na Lei
23 de janeiro de

n.9 ...... ..,
de acordo com a classificaç
atendendo as condições previstas no edital, sujeitan o
n'-4 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.'¿' 7.892, de

idade com as disposições a seguir:2013, e em conform

ara a eventual AQUISIÇÃO DE
NIDADES

tro de preços p
DWERSAS U

1. DO OBIETD
1.1. A presente Ata tem por objeto o regis

' los PARA SUPRIR As NECESSIDADES DAS
CE, especificados no Termo de Referência,

` nte desta Ata, assim

l

GÊNEROS ALIMENTIC
GESTORAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/
anexo I. do edital de Pregão nã 00.002/2020 - SRP, que ê parte integra
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
demais condições ofertflas_11a(s) propostafflsãqas que seguem: __

I Item Fornecedor [razão social, CNP] /M F, endereço, contatos, rdoi

X i Especificação [se exigida (se eitigi o
I no edital] no ed_iti1l_)_ `

1- F

E PARTICIPANTE[S]
*' d Educação.

3. Óncãofs) GERENCIADOR
'rgão gerenciador será a Secretaria Municipal e3.1. O o

E PREÇOS

EEISfornecedor(es)

epresentante]

l Prazo I
l Valor _

garantia ou

TR im
Marca 1 Modelo |

'd Unidade , Quantidade' Un _
_ H __vahdade

_ -l í-

ser utilizada por qualque
tõri l

DE REGISTRO D
alidade, poderá

d certame lícita

4. DA ADESÃO Ã ATA
A ata de registro de preços, durante sua v

'stração pública que não tenha participado o
devidamente justificada a vantagem e

4.1.
õrgão ou entidade da admini
mediante anuência do orgão gerenciador, desde que
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993 e no

Onze de Maio. N” T39 - Cen _.
'73 4?8.59?.f00{lI~80 - Fone: _ A

'das na Lei ni-' 8.666, de 1

¬:`*›"
«fl

I Rua
CNPJ: .-_ _

stabeleci

das as
I

fãar.. ie:
ondições e as regras e

de Preços, observa
que este

no que couber, as c

Ata de Registro
fornecimento, desde

erenciador

respeitadas,
ng 7.892, de 2013.

dor beneficiário da
eitação ou não do

umidas com o órgão g

Decreto
Caberá ao fornece

lecidas, optar pela ac
"es anteriormente ass

oderão exceder,

4.2.
` " ela estabe

` ` as obrigaço

te item não p
`nstrumento

ndiçoes n
` rejudique

e refere es
itens do i

' ãos

co
` ento nao p

` ` ais a que s
`tativos dos

`ador e org

fornecim
e órgãos participantes.
4.3. As aquisições ou contratações adiclon
por órgão ou entidade, a 50% [cinquenta por cento) dos quanti
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenci
participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para oórgão gerenciador e participantes ou já destinadas
ã aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 [oitenta mil reaisj [Acórdão
TCU nã 2957/2011 - P).
4.5. Ao órgão não participante que aderir ã ata competem os atos relativos á cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

O de Preços.
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

ó. REvisÃoEcANcEi.AinENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

` 180 [cento e oitenta] dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

'stos em decorrência de eventual redução os
objeto registrado, cabentlfillã

uperiores a
Ata

ão ser revi
o custo do

1.

s
' dos nesta .

' dos poder
ue eleve

d r[es].

registra
6.2. Os preços registra

' no mercado ou de fato q
'ações junto ao[s] fornece o

preços praticados
Administração promover as negoci

l
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o[s]fornecedor[es) para negociar[em] a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão[s] participante[s].
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5'5-', inciso X, do Decreto nê-
7.892/2013], exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade [art. 69, Parágrafo único, do Decreto ni' 7.892/2013].
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrê ias
previstas no art. 20 do Decreto ni* 7.892 /2013, dada a necessidade de instauraçã e
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. i

ix
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8. CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 15' do art. 65 da Lei nê 8.666/93, nos termos do art. 12,
§19 do Decreto nã' 7892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art 11, §49 do Decreto n. 7.892,
de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03[três] vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes

Barroquinha/CE, _ de de .

MUNICÍPIO DE EARROQUINHA/cs
CNP] NP.23.-478.597/oooi-eo

SECRETARIA MuN1ciPAi.DE EDUCAÇÃO

<<<RA2.AO SOClAL>>=-
‹:‹:‹-:CNPj N*='_:›:›>

-=I<<REPRES{'ÍNTANTE1=->>
‹c‹.:‹.:CPF N9_:=›:›::›

TESTEMUNHAS
1.
2. __ CPF NP., _ _

CPF NP. __
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O DO ESTADO DO CEARÁ
DE BARROQUINHA “Lil

` Ce

GOVERN
MUNICIPAL

' 2.410-000 - Barroquinha -
T

PREFEITURA
Rua Onze de Maio, N° 739 - Centro - Cep.. 6

CNPJ: 23.4'i'8.59?¡000l~80 - Fone: (38) 3623 I l3

ERMO DE CONTRATO

E FAZEM

ANEXO III - M

E CONTRATO N .......

O MUNicíPIo DE EARROQUINHA/cs. p
.478.59'.7/0001-80, com sede na Rua Onze

' da Secretaria Municipal de _ _
_ , Secretário Municipal de _ __

inscrito[a) no CNP]/MF sob o
ADA, neste ato

CNP] Ni-'_ 23
CEP: 62.410-000, atraves
representado pelo respectivo, Sr.
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ____
ni* sediado[a] na , em doravante designada CONTRAT
representada pelo[a] Sr.[a] , portador[a) da Carteira de Identidade nfl tendo
em vista o que consta no Processo ni' e em observância às disposições da Le
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ni-`=' 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n'-`=' 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto Municipal NE. 0401001/2013 de 01 de Abril
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão ng ;_/20__,

I de Registro de Preços ng _/20_, mediante as cláusulas e condições a seguir

conforme

por Sistema
iadasenunc .

1. cI.ÁUsUi.A PRIMEIRA - OBIETO
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aq
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preãmbulo e
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

E O A E A vAI.oR O vAi.oR IMARCA UNT. ' ToTAI.

INUTA DO T

9 ./...., QIJ
E A

TERMO D
ENTRE SI 0(A]............... ..
EMPRESA ........................................................... ..

essoa jurídica de direito público interno, inscrita no
de Maio, 739, Centro, Barroquinha/CE,

, neste ato

* I

inê

uisição de
do Edital.

à

O IDADE DE QUANTIDADE'TEM ESPE

._ GRUP_Oí

I DESCRIÇÃO/ UN
" MEDIDA »CIFICAÇAO1 _ _ _

P

I

__I2
I 3

I

ferência, commo de Re
ma do

3.1. O valo

2. CLÁUSULA saco
2.1. O prazo de vigência deste Termo
início na data da sua assinatura e encerramento em

Lei D9 8.666, de 1993.

"I

art. 57, §19, da

_[ .

NDA - vIoÊI~iciA
de Contrato é aquele fixado no Ter

_/_ / , prorrogável na for

IiI
TERCEIRA - PREÇO

de Contrato é de R$
3. cI.ÃUsUi.A

r do presente Termo l
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. ci.ÁusUi.A QUARTA - DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, para o exercicio de 20_,
na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:
Fonte
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

ú. ci.ÁUsUI.A sEx'rA- REAIUSTE
6.1.As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

7. cI.ÁUsUi.A SÉTIMA - GARANTIA DE ExEcUçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

E. ci.ÁUsUI.A oITAvA - ENTREGA E RECEBIMENTO Do osii-:To
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

A-I Referência, anexo ao Edital.

9. ci.AúsUI.A NONA - I=IscAI.IzAçAo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo[a] Sr[a] especialmente
designado[a} pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. cI..ÁUsUi.A DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇOES ADiviINIsTRATivAs

Referência, anexo do Edital.
11.1.As sanções referentes ã execução do contrato são aquelas previstas no Termo\de

ll
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12. cuiusuta Décima slf-:GUNDA - REsc1sÃo
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a XII
e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ng 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ã
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art '77 da Lei ng 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatorio indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.43. Indenizações e multas.

13. cuiusuta DÉCIMA rsncetm - vsnaçoss
13.1. É vedada à conrearaoaz
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. c1.ÁusuLa oecma Quanta - àtreeaçõss
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ng 8.666, de
1993.
14.2. A CONTRATADA É obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do
valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSDS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei ng 8.666, de 1993, na Lei ng 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e,subsidiariarnente, segundo as disposições contidas na Lei ng 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor ~ e normas e princípios gerais dos contratos.

16. ci.Ãusu|.a oectm. sexta - PUBLICAÇÃO
16.1. lncumbirã à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato no
Diário Oficial do Municipio ou no quadro de avisos, no prazo previsto na Lei ng 8.666, de 19 .
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em SÉTIMII - Fono
CE ara dirimir os litígios que

17. CLÁUSULA nec:
' ulada de Barroquinha- p

" ompostos pela
17.1. É eleito o Foro da Comarca Vmc

"' deste Termo de Contrato que nao possam ser cdecorrerem da execucao
conciliação, conforme art. 55, §2g da Lei ng 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20_.Barroquinha-CE, de _ _

31 da cotrriurmureResponsável leg

Resparlzàvai legal «ia courmrmnà

TESTEMUNHAS:
1- _ CPF: __

2-› __ CPF:
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